
 

 
 
 
 
 
 

Nº do Processo: 6006/2023
Data de Protocolo: 19/12/2023 13:25:16
 

Tipo

Projeto de Lei
 

                    Número

                    570/2023
 

Principal/Acessório

Principal
 

Autoria:

Luciano Pimentel
 

Ementa/Assunto:

Reconhece de Utilidade Pública Estadual o "Centro de Candomblé Abaça Obanirá"
com CNPJ de nº 22.734.755/0001-52, com sede na Rod. Távora, Povoado Olhos
D'Água, nº 131, Centro, Barra dos Coqueiros, Cep 49140-000, Sergipe.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 380034003400350030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




